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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA

GABINETE
RUA 14 DE JULHO, 150 - COQUEIROS CEP: 88075-010

 
PARECER n. 00333/2023/GAB/PF/IFSC/PGF/AGU

 
NUP: 23292.028532/2023-73
INTERESSADOS: REITORIA IFSC
ASSUNTOS: BENS PÚBLICOS
 
 
 

EMENTA: IFSC – PATRIMÔNIO – DESFAZIMENTO DE BENS DE INFORMÁTICA –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 9.373/2018 - PARECER TÉCNICO DA
COMISSÃO DE DESFAZIMENTO – ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – PELA 
APROVAÇÃO 

 
 
I– RELATÓRIO
 
1. O exame desta Procuradoria Federal em execução junto ao IFSC se dá nos termos do art. 11 c/c artigo

18 da Lei Complementar nº 73/93 - Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, e do art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002,
subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a
delimitação legal de competência institucional deste Órgão, que requer análise jurídica da legalidade da Baixa
e DESFAZIMENTO DE BENS DE INFORMÁTICA. 

 
2. Ao compulsar o presente expediente, é possível extrair que o feito fora regularmente

iniciado, tendo sido protocolizado e registrado.
 
3. Partindo-se da análise dos princípios reitores da administração elencados no art. 37 da CF

pelo princípio da legalidade, primeiramente, faz-se necessário iniciar sua abordagem pela interpretação sistemática que se
extrai da leitura conjunta daquele dispositivo voltado especificamente à Administração com o enunciado voltado a toda
sociedade e encartado no art. 5º, II da CF. Enquanto este mandamento assegura a todos, indistintamente, a prerrogativa de
liberdade de somente se obrigarem a fazer o que determina a lei, aquele outro mandamento restringe de forma específica
que o agente público somente pode agir nos limites permitidos pela lei.

 
4. A interpretação que se extrai desta leitura conjunta é de que enquanto o particular não tem poderes ou

prerrogativas, mas pode fazer tudo que a lei não proíbe, o agente público tem poderes ou prerrogativas, mas só pode fazer
o que a lei expressamente autoriza. De certa forma, pode-se sintetizar que, em regra, entre particulares, vigora a
autonomia da vontade, enquanto que, em sede pública, a administração e o agente público têm vontades delimitadas pela
lei e pelo interesse público

 
5. Feita esta introdução geral, atentando-se especificamente para a sede pública, releva que o princípio da

legalidade, mencionado no art. 37 da CF, exige que os agentes públicos mantenham sua atuação funcional delimitada por
previsão legal.
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6. O presente pedido tem como objeto o desfazimento de bens classificados como irrecuperáveis do
Campus Canoinhas/SC.

 
 7. Constam no processo os seguintes documentos:

Portaria nomeação de comissão de desfazimento;
Relatório dos bens com fotos;
Parecer Final da Comissão.

8. É relatório, em breve resumo.
 
OPINO.
 
II– FUNDAMENTAÇÃO
 
9. A Administração Pública adquire bens permanentes (móveis, equipamentos, veículos, etc.) que são

utilizados no desenvolvimento de suas atividades e/ou na prestação de serviços públicos à sociedade. Com o decurso do
tempo, tais bens podem deixar de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se "inservíveis", denominação genérica atribuída
aos bens ociosos, recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis.

 
10. Por não servirem mais à finalidade para a qual foram adquiridos, não há motivo para que tais bens

permaneçam integrados ao patrimônio do órgão possuidor, devendo, portanto, ser retirados do patrimônio público, isto é,
devendo ser realizado o desfazimento desses bens.

 
11. O Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a

destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

 
12. Primeiramente, deve ser designada comissão especial para classificação e avaliação dos bens,

conforme art. 10 do Decreto supracitado:
 

Art. 10. As classificações e avaliações de bens serão efetuadas por comissão especial, instituída
pela autoridade competente e composta por três servidores do órgão ou da entidade, no mínimo.

 
13. Desta forma, conforme se depreende do texto regulamentar supratranscrito, a competência para

produzir os atos procedimentais que integram o processo de alienação de material é da “comissão especial”.
 
14. O Decreto 9.373, de 11/05/2018 dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a

disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional.

 
15. O artigo 3º, inciso VI, menciona:

 
Art. 3º Para que seja considerado inservível, o bem será classificado como:
I - ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não é aproveitado;
II - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação
seja de até cinquenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício
demonstre ser justificável a sua recuperação;
III - antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja precário,
em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo; ou
IV - irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina devido
à perda de suas características ou em razão de ser o seu custo de recuperação mais de
cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e benefício
demonstrar ser injustificável a sua recuperação.
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16. No tocante o Artº 7º do Decreto e seu parágrafo único menciona:
 

Art. 7º Os bens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado inconveniente ou
inoportuno serão alienados em conformidade com a legislação aplicável às licitações e aos
contratos no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
indispensável a avaliação prévia.
 
Parágrafo único. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação do bem
classificado como irrecuperável, a autoridade competente determinará sua destinação ou
disposição final ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010.
 

17. Depois de realizado o inventário por comissão específica, ou conforme necessidade, esta poderá
detectar que alguns bens não estão sendo utilizados pela unidade, podendo vir a ter um melhor destino e aproveitamento,
que será realizado de acordo com o interesse público e se processará da seguinte forma:

 
Por transferência – modalidade de movimentação de material de acervo, com troca de
responsabilidade, de uma unidade para outra, dentro do mesmo órgão ou entidade.
Por cessão – modalidade de movimentação de material do acervo, com transferência gratuita de
posse e troca de responsabilidade, entre órgãos ou entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou entre estes e outros, integrantes de
qualquer dos demais Poderes da União;
Por alienação – operação de transferência do direito de propriedade do material, mediante venda,
permuta ou doação, quando da ocorrência de obsoletismo, inadequação ou imprestabilidade do
bem. (conforme lei n.º 8666/93)
Por doação: permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua
oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de alienação,
não devendo acarretar quaisquer ônus para os cofres públicos;
 
Por permuta: permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública.
Por venda: Os bens inservíveis classificados como irrecuperáveis ou antieconômicos poderão ser
vendidos mediante concorrência, leilão ou convite (Lei nº 8.666/93).
 
Inutilidade ou abandono: verificada a impossibilidade ou inconveniência da alienação do
material classificado como irrecuperável, a autoridade competente determinará sua descarga
patrimonial e sua inutilização ou abandono, após a retirada das partes economicamente
aproveitáveis, porventura existentes, que serão incorporadas ao Patrimônio.
 

 
18. Foi juntado o Parecer Técnico da Comissão de desfazimento de bens, caracterizando-os

como IRECUPERÁVEIS. . 
 
 
III– CONCLUSÃO
 
19. Assim, tendo analisado a instrução do presente processo, verificamos do ponto de vista Jurídico a falta

da Portaria de nomeação da Comissão de Desfazimento, de forma que a Procuradoria Federal junto ao IFSC, manifesta-
se PELA APROVAÇÃO.

 
20. O presente parecer foi redigido no sistema da AGU Supersapiens, contando com a assinatura digital

deste parecerista. Devolvam-se os autos à origem para a adoção das providências cabíveis. É o que nos cumpria analisar
 
 

Florianópolis, 30 de outubro de 2023.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm


30/10/2023, 20:37 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/193448549/processo/36875840/visualizar/latest 4/4

 
 

ROGÉRIO FILOMENO MACHADO
PROCURADOR FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23292028532202373 e da chave de acesso 195677b9
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institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1324881153 e chave de acesso 195677b9 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ROGÉRIO
FILOMENO MACHADO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-10-2023
15:42. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
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